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D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 433/2025  
Autoria: Ver. Joanes Pimentel Vieira
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Ilmo. Sr. Ernani
Augusto Nogueira Fonseca – Secretário Municipal de Obras, que que seja
providenciada a sinalização de trânsito em frente à APAE, garantindo a segurança
de pedestres que circulam pelo local, principalmente nos horários de entrada e
saída.

A APAE é uma instituição que concentra diariamente a presença de crianças,
jovens e famílias, havendo grande fluxo de veículos e pedestres no entorno. A
ausência de sinalização adequada coloca em risco a integridade física dos
usuários. A medida proporcionará maior segurança e tranquilidade para todos que
transitam pelo local.
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Ver. Joanes Pimentel Vieira
1° Vice-presidente(a) - União
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